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Sexta-feira, 28 de maio de 2010
Absolvição em massa 

Noventa e duas pessoas acusadas de envolvimento em supostas operações irregulares que induziram fundos de pensão a perdas na bolsa foram absolvidas por falta de provas, ontem, pelo colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que regula o mercado de capitais brasileiro. 

O processo (PAS 23/2000), um dos maiores e mais antigos em andamento na autarquia, tem 20 mil páginas distribuídas em oito volumes e, embora tenha sido aberto em 2000, referia-se a operações realizadas entre os anos 1997 e 1998. 

O inquérito que deu início ao processo foi aberto a pedido da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), órgão do Ministério da Previdência encarregado, à época e até o ano passado, de regulamentar e fiscalizar os fundos de pensão. 

A SPC apontava para a CVM operações realizadas na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (BVRJ, incorporada em 2000 pela Bovespa), nos mercados à vista e de opções de ações, nas quais algumas pessoas operando por meio das corretoras Título e Norsul teriam "auferido lucros em detrimento de investidores institucionais". Esses investidores eram os fundos de pensão Ceres (dos funcionários da Embrapa), Fapes (BNDES), Fucae (Caixa Econômica do Estado do Rio Grande do Sul), Fundiágua (Caesb) e Fundação Copel (estatal de energia do Paraná). 

A maior investigação recaiu sobre os negócios da Ceres, que envolveu 3.533 operações em um total de R$ 544 milhões, sobre as quais a fundação lucrou R$ 5,2 milhões aproximadamente, enquanto o ganho das corretoras ultrapassou R$ 17,3 milhões. 

As acusações que a área técnica da CVM levantou, mas não conseguiu provar, são de prática não equitativa no mercado, operações fraudulentas e criação de condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários. 

Se tivessem sido comprovadas as irregularidades, os acusados poderiam receber punições que variam de advertência à multa máxima equivalente a "três vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda evitada em decorrência do ilícito", passando por inabilitação para operar no mercado de capitais (art. 11 da Lei nº 6.385/76). 

Por prática não equitativa, os técnicos da CVM entenderam que os fundos de pensão tiveram rendimento menor do que aquele que poderiam ter obtido caso levassem a operação até o vencimento ou caso tivessem simplesmente comprado e vendido as ações à vista. 
O advogado da Título, Leslie Amendolara, contestou essa acusação dizendo que a corretora apenas seguiu as ordens da fundação, que não eram de operar à vista, mas sim de "travar" possíveis perdas com ações por meio do mercado de opções. 

A acusação frustrada apontou que as corretoras cometeram fraude em operações "disfarçadas de financiamento que visaram ocultar da fiscalização o seu verdadeiro objetivo, que era proporcionar expressivos lucros às contrapartes". 

Os intermediários teriam ainda criado condições artificiais de demanda com a finalidade de gerar resultados previamente acertados e, para isso, teriam direcionado as operações para a BVRJ, já na época um mercado sem liquidez e, portanto, "sem parâmetro de preços" no entendimento dos técnicos. 

A sessão de julgamento durou toda a tarde no auditório da CVM no Rio. Dez advogados representando a maioria dos envolvidos expuseram a defesa, que demorou aproximadamente duas horas. Em comum, a defesa alegou, além da falta de provas, prescrição dos prazos e incapacidade da CVM em investigar irregularidades envolvendo entidades fechadas de previdência complementar - supervisionadas atualmente pela agência nacional de previdência complementar (Previc), que substituiu a SPC. 

"Este caso foi fora da curva pela quantidade de envolvidos", reconheceu o diretor da CVM Eli Loria, responsável pelo relatório final que absolveu os acusados, ao explicar a demora na conclusão do caso. Sua decisão foi seguida unanimemente pelos demais membros do colegiado e pela presidente, Maria Helena Santana. 

Loria afirmou que a demora de mais de 15 anos do caso se deveu ao fato de que alguns dos acusados entraram na Justiça pedindo a produção de novas provas, atrasando o trâmite na CVM. Loria foi encarregado do caso em 2007, quando então descobriu que não poderia acelerá-lo porque muitos dos acusados não tinham sido convocados para depoimento, obrigando a CVM a retomar essa etapa. 


FONTE: Valor Online
Veto: Governo estuda conceder abono a aposentados

O ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, disse há pouco que o veto ao fator previdenciário está definido pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Mas, pela reunião de ontem (24), em que também esteve o ministro da Fazenda, Guido Mantega, Paulo Bernardo não está certo sobre o veto ao reajuste de 7,7% para os aposentados, aprovado pela Câmara dos Deputados. Apesar da indefinição, o ministro acredita que Lula não sancionará o reajuste. 

Paulo Bernardo lembrou que ele e Mantega aconselharam o veto, mas o presidente disse que, antes de tomar a decisão, iria pensar e ouvir outras pessoas sobre o assunto. Segundo ele, com o veto, o governo não teria como enviar nova Medida Provisória concedendo o reajuste de 6,14%, modificado pelo Congresso Nacional para 7,7% no projeto de lei em conversão, por se tratar do mesmo assunto. A solução, segundo ele, seria a concessão de um abono com o percentual original da MP, nas aposentadorias e benefícios da Previdência. 

Ele destacou, no entanto, que o que está garantido, se houver o veto, é apenas a reposição da inflação, que é de 3,54%. “O compromisso do governo era 7%. Como o Congresso extrapolou, não há como fazer voltar os 6,14%, a não ser pela forma de abono.”
FONTE: Agência Brasil

Prazo para definir reajuste é maior
O presidente Lula tem 15 dias úteis para sancionar ou vetar o projeto que concede aumento de 7,7% para os aposentados que recebem mais que o mínimo, a partir da data em que o texto aprovado pelo Congresso chegar ao governo. 

Caso ele tenha sido enviado ontem, o prazo se encerraria no dia 17 de junho. 
Os ministros da área econômica já dão como certo pelo menos o veto presidencial sobre o fim do fator previdenciário. O Ministério do Planejamento já tem R$ 1,6 bilhão reservados para conceder o reajuste de 7,7% para os aposentados que ganham mais do que um salário mínimo, segundo o Agora apurou. Por isso, de acordo com fontes ouvidas, o presidente Lula deve sancionar o índice aprovado pelo Congresso, e sua equipe econômica já está preparada para o gasto extra. 
FONTE: Agora São Paulo
É bom esperar para pedir a aposentadoria 
Destino do fator previdenciário gera expectativas no trabalhador. 

Os trabalhadores que estão a um passo de se aposentar ficaram inquietos com a reviravolta que poderá ocorrer nas regras da aposentadoria, com o fim do fator previdenciário. Em especial, aquelas que agendaram atendimento nas agências do INSS para requerer o benefício. É recomendável seguir em frente ou engatar a marcha a ré? 
Natalício se aposentou em março de 2009 e teve redução de 30% no valor Foto: Edvaldo Rodrigues/DP/D.A Press Afinal, o presidente Lula tem até o final do mês para decidir se veta o fim do redutor. Pelo sim e pelo não, é melhor esperar mais alguns dias para saber se as regras atu-ais serão alteradas. Lembre-se que a perda do benefício com a incidência do fator previdenciário fica entre 30% e 40% do valor, o que pesa no orçamento dos futuros aposentados. 
Especialistas em previdência recomendam cautela aos candidatos à aposentadoria pelo INSS. "É compreensível que as pessoas estejam ansiosas, mas é melhor aguardar para saber como ficam as novas regras", diz a advogada Juliana Campos, do escritório Perazzo & Advogados. Segundo ela, como a medida provisória que prevê o fim do fator previdenciário e o aumento de 7,72% para os aposentados que ganham acima do salário mínimo expira no dia 1º de junho, ainda tem tempo pela frente para a decisão final. 
O advogado Rômulo Saraiva, do escritório Saraiva Advogados, reforça que o ideal é aguardar a decisão sobre o veto. Ressalta, porém, que as pessoas que já se aposentaram pelas regras atuais poderão requerer judicialmente a isonomia para retirar o redutor do cálculo. "Acho que existe uma demanda reprimida nos pedidos de aposentadoria desde o final de 2009 para se livrar do fator. Muitas pessoas se seguraram para aguardar o desfecho da votação no Congresso", avalia. 
O aposentado Natalício Mendonça Filho, 56 anos, se aposentou em março de 2009. Sem a incidência do fator, o benefício ficaria em R$ 1.472,34. Com a aplicação do redutor de 0,7086 a aposentadoria caiu para R$ 1.043,30. Uma perda de 30%. "Tive uma perda grande com esse fator. Com certeza eu vou entrar na Justiça para aumentar a minha aposentadoria", garante. E completa: "Voltei a trabalhar e estou tirando a vaga de um desempregado porque, com minha aposentadoria, não dá para viver". 
A presidente do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (IBDP), Melissa Folmann, recomenda às pessoas que já agendaram o processo no INSS aguardarem a decisão do governo. Ela orienta aqueles que estão com a carta de concessão liberada que não saquem o dinheiro. "A lei que rege a aposentadoria diz que o benefício começa a valer no momento do saque. Se a pessoa retirar o benefício demonstra que aceitou o cálculo com o redutor", alerta. Ela lembra ainda que a lei aprovada não tem regra de transição. Para se beneficiar, os aposentados terão que recorrer ao Judiciário. 
É bom destacar que o fim do fator previdenciário não é a salvação da lavoura para os trabalhadores. Existem no Congresso duas propostas de alteração da lei previdenciária. Uma delas é a adoção do fator 85-95. Funciona com a soma da idade e o tempo de contribuição como regra para a aposentadoria. O homem somaria 35 anos de contribuição e 60 de idade e a mulher 30 de contribuição e 55 anos de idade. Outra proposta cria a idade mínima para a aposentadoria de 65 anos para o homem e 60 anos para mulher. Nas duas situações os trabalhadores terão que ficar mais tempo no batente. "O governo pode até acabar com o fator, mas não vai deixar barato. Vai tentar aprovar no Congresso uma compensação para evitar problemas de caixa", aposta Folmman.
FONTE: Diário de Natal

FGTS para aposentados

O brasileiro está vivendo cada vez mais. A expectativa de vida passou de 69,66 anos para 72,86 anos. Esse dado significa que os cidadãos nascidos em 2008 esperariam viver, em média, 3 anos, 2 meses e 12 dias a mais do que os nascidos em 1998. 

Os números revelam uma nova tendência e devem apontar políticas específicas do governo para a terceira idade. São brasileiros com mais de 60 anos que necessitam de atenção especial. 
Segundo previsão da Organização Mundial da Saúde (OMS), até 2025 o Brasil será o sexto país do mundo com o maior número de idosos. Com a melhoria na qualidade de vida e cada vez mais disposição, eles estão voltando ao mercado de trabalho. 

Proposta aprovada pela Comissão de Assuntos Econômicos do Senado e encaminhada à Câmara permite aos aposentados que voltarem a trabalhar em local diferente de onde encerraram a carreira movimentar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ( FGTS). 

Os saques poderão ser feitos a cada 12 meses ou quando o contrato for rescindido. Outra mudança proposta é a redução, de 70 anos para 65 anos, da idade mínima para que o idoso poss sacar recursos do fundo. 

Atenta aos anseios da categoria, a Caixa Econômica Federal já reconheceu o direito à movimentação aos aposentados que continuam trabalhando na mesma empresa. Sendo um dos objetivos do fundo propiciar melhoria na qualidade de vida do cidadão, os aposentados que retornam às atividades não podem ficar de fora. Esse é mais um instrumento de auxílio à população em situações de eventual dificuldade financeira, decorrente, por exemplo, de longos períodos de inatividade.
FONTE: www.portalbrasil.net
Pensão deve ser paga desde o pedido no posto
A Justiça garantiu cerca de um ano a mais de atrasados --valores não pagos nos últimos cinco anos-- para uma segurada do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) que conseguiu, nos tribunais, receber a pensão por morte. O benefício foi negado antes por uma agência previdenciária. 
A TNU (Turma Nacional de Uniformização), última instância dos juizados especiais federais, consolidou o entendimento de que os benefícios são devidos desde o dia em que o segurado fez o requerimento em uma agência do INSS. A decisão saiu de uma reunião da TNU dias 10 e 11. 

Agora, o entendimento deverá ser aplicado pelos tribunais inferiores e poderá garantir atrasados de maior valor aos segurados que entrarem com uma ação no Juizado Especial Federal, para processos de até R$ 30.600. 

A vantagem também deverá ser garantida nos tribunais de primeira instância. Isso significa que o segurado não precisaria ter que ir a instâncias superiores para ter direito aos atrasados desde o dia em que fez o pedido no INSS.

FONTE: Agora São Paulo
O jogo pesado da sucessão na Previ 

O velho cacoete de setores sindicais, de tentar macular a reputação alheia para defender interesses muito particulares, veio à tona no processo de definição dos novos dirigentes da Previ, o fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil (BB). A prática é antiga. Envia-se a integrantes do governo e a jornalistas documentos apócrifos, com falsas denúncias sobre uma determinada pessoa, esperando que, com isso, a autoridade se sinta constrangida a nomeá-la. 

Intitulada "Informação Relevante", uma carta anônima foi enviada há alguns dias ao Palácio do Planalto, ao Ministério da Fazenda e às diretorias da Previ e do BB. Nela, o vice-presidente de Cartões e Novos Negócios e Varejo do BB, Paulo Caffarelli, aparece como gestor de "passagem desastrosa" pela Previ. Além disso, é chamado - pecado mortal! - de "tucano". A primeira acusação não pegou, mas a segunda pode ter contribuído para tirar Caffarelli da presidência do maior fundo de pensão do Brasil e da América Latina. 

O "adjetivo" grudou nele feito tatuagem. Caffarelli, que também preside a Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito, era a primeira opção de Aldemir Bendine, presidente do Banco do Brasil, para substituir Sérgio Rosa no comando da Previ. Assim como o escolhido ao fim do processo - Ricardo Flores, vice-presidente de Crédito, Controladoria e Risco Global do BB -, Caffarelli é funcionário de carreira do banco há 29 anos. É um técnico na acepção ampla da palavra. E, por isso mesmo, alvo fácil de interesses sindicais contrariados. 

Filho de um frentista do interior do Paraná, Caffarelli, a exemplo do irmão, é um daqueles brasileiros que ascenderam socialmente depois de entrar para o Banco do Brasil por meio de concurso público. Aos 46 anos, chegou a vice-presidente da instituição depois de 28 anos de carreira, um feito notável. Bendine pensou inicialmente em Caffarelli para a Previ, como poderia ter escolhido Flores desde o começo - do mesmo modo que Caffarelli, Flores tem carreira sólida no BB, tendo ingressado no banco como menor aprendiz. 

Mas Caffarelli foi acusado, de forma covarde, de ter "vínculos" com os tucanos, o que levou ao veto do governo à sua indicação. Efetivamente, ele não tem essa ligação. E se tivesse, isso não faria dele um sujeito de caráter duvidoso, assim como não faria na hipótese de ele ser petista, coisa que ele também não é. 

A carta apócrifa, enviada também a esta coluna, diz que, ao trabalhar na Previ entre 1999 e 2000, Caffarelli teria feito "maus negócios" ao investir R$ 500 milhões na Paranapanema e ao comprar debêntures de uma empresa ligada ao banco Marka, que fechou as portas em 1999. Acusou-se também o atual executivo do BB de vender R$ 500 milhões de ações da Itaúsa na véspera de a empresa anunciar "lucro recorde". 

O problema da "denúncia" é que, nos dois anos em que passou na Previ, Caffarelli trabalhou na área imobiliária do fundo, portanto, longe das operações mencionadas no falso dossiê. Os detratores foram adiante - o ataque foi amplo, afinal, a ideia era que alguma nódoa pegasse no vice-presidente do BB. Desta vez, a acusação foi de tráfico de influência, envolvendo Marina Mantega, filha do ministro da Fazenda, Guido Mantega. 

A carta enviada ao governo acusa Caffarelli de ser um "interlocutor" de Marina "para encaminhamento de seus pedidos no Banco do Brasil". Não foram explicitados que pedidos seriam esses, mas a ideia, aqui, é sugerir uma afinidade que nunca existiu. Os maganos lembraram-se, inclusive, de mencionar a marca e a cor do carro da filha do ministro que, segundo eles, teria "vaga cativa na garagem do prédio do BB na Avenida Paulista". Esta coluna apurou que Marina esteve naquela agência, conversando com Caffarelli sobre uma possível abertura de conta bancária. Simples assim. O resto é pura chantagem. 

Desconfia-se que a sanha contra Caffarelli, e mais recentemente contra os executivos escolhidos para gerir a Previ - afinal, Bendine acabou nomeando outro técnico para o cargo -, tenha origem no movimento sindical. É difícil comprovar porque os documentos são apócrifos, embora exista uma forte suspeita sobre o afilhado político de um importante deputado do PT. Ocupante de um cargo relevante numa das empresas afiliadas do BB, ele teria sido preterido dentro do banco e estaria estrebuchando. 
O fato é que o movimento sequer é político-partidário - ele procurou atingir, primeiro, o técnico; depois, a família de um ministro de Estado (do PT); daqui a pouco, também o presidente da República (já circulam em Brasília histórias muito mal contadas e, por isso mesmo, irreproduzíveis). Isso mostra que o sindicalismo de resultados não tem ideologia. 

	Falsas denúncias também foram disseminadas no início do governo Lula para barrar nomeações técnicas na Receita Federal e na Polícia Federal. Sindicalistas ligados ao PT não suportaram a ideia de ver Lula no poder sem que eles recebessem seu naco. Em alguns momentos, sindicatos e políticos também se unem para prestar serviço político-eleitoral, como no caso dos aloprados, autores do falso dossiê criado para tentar desmoralizar José Serra na campanha ao governo de São Paulo, em 2006. FONTE: Valor Online



	Previ: Dirigentes tomam posse dia 1º

Na próxima terça-feira, dia 1º de junho, tomam posse 27 novos dirigentes da PREVI. Serão 14 representantes eleitos pelos participantes e 13 indicados pelo Banco do Brasil. Os empossados passam a ocupar cargos, como titulares e suplentes, no Conselho Deliberativo, na Diretoria Executiva, nos Conselhos Fiscal e Consultivos dos Planos 1 e PREVI Futuro.

Deixam os cargos 23 dirigentes, entre eleitos e indicados. A diferença entre estes e o número de empossados se deve à ocupação de cargos que estavam vagos. Autoridades e dirigentes de outros fundos de pensão confirmaram presença na cerimônia, que acontece no Rio de Janeiro.


FONTE: Previ

Funsejem: Benefícios do Votorantim Prev
Votorantim Prev tem novidades que vão além da modalidade superagressiva
Uma das novidades do Votoratim Prev programadas para 2010 é o lançamento do perfil superagressivo, liberado para opção dos participantes interessados a partir deste mês de maio. Mas o regulamento que criou esta modalidade, aprovado pela Previc - Superintendência Nacional de Previdência Complementar, no dia 6 de maio, também trouxe outras mudanças. Conheça as principais:

Contribuição adicional na aposentadoria: O participante que se desligar, com direito a receber aposentadoria normal pelo plano, poderá efetuar uma contribuição adicional única, até 30 dias depois do término do vínculo empregatício. A vantagem trazida por esta novidade é enorme, pois o participante passa a ter a possibilidade de aumentar seu saldo, com recursos do FGTS, da rescisão contratual ou gratificação e, assim, melhorar o valor do seu benefício mensal de aposentadoria. 

Data de recolhimento das contribuições: As contribuições ao plano - normal, especial, variável, básica, adicional e administrativa - deverão ser recolhidas à Funsejem até o último dia útil do mês de competência, e não mais até o quinto dia útil do mês seguinte, como determinava o regulamento anterior. 

Transferência de recursos previdenciários para diferido: A partir de agora, o participante diferido poderá trazer para a Funsejem recursos de outro plano de previdência. Antes, o único aporte permitido ao diferido é o relativo à contribuição administrativa. 

Benefício por morte: O regulamento anterior tinha duas condições de pagamento deste benefício. Os beneficiários legais tinham direito a 100% do saldo de empresa, mais 100% do saldo de participante. Já os beneficiários indicados e os herdeiros legais tinham direito a somente 100% do saldo de conta de participante. Com o atual regulamento, isso mudou. Seja qual for o beneficiário, ele receberá 100% das duas contas. 

Pagamento único de aposentadoria: Se na aposentadoria, ao exercer o saque de até 25% do saldo total, o participante tiver como saldo restante um montante inferior a R$ 283, 21 mensais por cinco anos, ele terá direito a um pagamento a vista de seu benefício. 
Nota: Os R$ 283, 21 equivalem a uma Unidade de Referência Funsejem - URF, em 2010. Pelo regulamento, a URF é reajustada todo mês de janeiro, com base no INPC do ano anterior. 
Resgate parcelado: O valor mínimo para recebimento das parcelas é de uma Unidade de Referência Funsejem - URF (R$ 283, 21, em 2010). Ao não atingir este limite, o participante deverá reduzir o número de parcelas ou receber de forma única.

Beneficiários: Será considerado beneficiário legal o(a) ex-cônjuge de participante que tiver essa condição reconhecida pela Previdência Social. FONTE: Funsejem

OABPrev-SP: Crescimento

O crescimento de um fundo de previdência fechado é diretamente proporcional à confiança que se deposita em seus instituidores. No caso da OABPrev-SP, que em pouco mais de quatro anos reuniu 21.350 participantes e alcançou patrimônio de R$ 83 milhões, pesa a credibilidade da OAB-SP e da CAASP (Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo). Além da força institucional que emana dessas duas entidades - e em última instância do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -, o êxito do fundo decorre do seu rigor administrativo e da transparência de suas contas, que são avaliadas por um Conselho Fiscal atento e exigente.

"Nós percebemos uma grande confiança na OABPrev-SP por parte dos advogados. A situação patrimonial e contábil é muito boa e isso evidencia a grande preocupação que temos com o controle, com a gestão de recursos, com aausteridade nos gastos e com a potencialização da rentabilidade", afirma a advogada Sônia Resende Barros, vice-presidente do Conselho Fiscal do fundo de previdência. 

Composto por advogados militantes na área da previdência, e que a exemplo dos membros do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva trabalham pelo fundo voluntariamente, o Conselho Fiscal da OABPrev-SP aprovou por unanimidade os últimos relatórios contábil e atuarial da entidade. Segundo José Valente Neto, presidente do Conselho Fiscal, o comparativo das despesas com os serviços obrigatórios prestados pelo fundo demonstra que, "pela qualidade da administração, os custos estão relativamente baixos". Ele se refere ao fato de a receita média do fundo ter sido de R$ 96,2 mil desde sua criação, enquanto a despesa média ficou em R$ 65,5 mil. Segundo Valente Neto, a OABPrev-SP atua "em perfeito equilíbrio técnico".

	FONTE: Diário dos Fundos de Pensão

Bancos mudam os horários em dias de jogos

O Banco Central vai permitir que as instituições financeiras alterem o horário de atendimento ao público nos dias dos jogos da seleção brasileira durante a Copa do Mundo da África do Sul. 
Nesses dias, não será obrigatório o funcionamento ininterrupto das agências entre as 12h e as 15h. Além disso, o tempo mínimo de atendimento ao público será reduzido de cinco horas para quatro horas. O novo horário de atendimento deverá ser divulgado ao público com pelo menos dois dias de antecedência. 

Medida semelhante já foi adotada no último Mundial e visa evitar falhas de segurança nas agências bancárias e no transporte de valores nos dias de jogos da seleção, segundo o Banco Central. 
De acordo com o calendário da Copa, a primeira partida da primeira fase, contra a Coreia do Norte, ocorre no dia 15 de junho (terça-feira), às 15h30. O expediente no interior e nas capitais vai ocorrer das 8h às 14h.

O segundo jogo, contra Costa do Marfim, acontece em um domingo (dia 20). 
A terceira partida, contra Portugal, será no dia 25 (sexta-feira), às 11h. Os bancos funcionarão das 8h às 10h30 e das 13h30 às 15h30 no interior e das 8h às 10h30 e das 14h às 16h nas capitais e regiões metropolitanas. FONTE: Folha de São Paulo.
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[image: image1.jpg]